
T/R"'r·/~lIÇ/Yj
/:J L C? r'"y./»

088 -,

Altera dispositivos da Lei nR 6855,
de 09 de julho de 1991, alterada p~
la Lei n2 7016, de 26 de março de
1992, e pela Lei n2 7052, de 27 de
maio de 1992.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 12 - O parágrafo único do arte 62 da Lei nº

6855, de 09 de julho de 1991, com a alteração dada pela Lei nº
7052', de 27 de maio de 1992, passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único - Até a próxima data-base da ca-
tegoria fica excepcionalmente suspensa a redução de 5 (c~o) ~
tos percentuais das faixas de comprometimento de Receita Corren
te com Gastos com Pessoal, quando será novamente objeto de negõ
ciação. " -

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei corre
rão à conta das dotações orçamentárias próprias. -

Art. 32 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir créditos suplementares para a cobertura das despesas ge-
radas por esta Lei.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 1993.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de ju-

Tarso G~'
Prefei t~~r1

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário Municipal de Administração.
e-se.

Raul Pont,
Secretário do
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